


I - Atividade político-
representativa

50% 10 (dez)

II - Atividade de
gerenciamento superior

40% 10 (dez)

III - Atividade judicante em
processos éticos

20% 20 (vinte)

IV - Atividade judicante em
processos administrativos

10% 20 (vinte)

Art. 6º. Situações não previstas nesta Portaria serão dirimidas pela Presidência do Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Pará 3 CRMV-PA.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/PA, 18 de novembro de 2024.

Nazaré Fonseca de Souza
Presidente do CRMV-PA

CRMV-PA Nº 0484 

ANEXO

1. Nome do solicitante:
2. Cargo ocupado:
3. Referente ao período: a
4. Local:

5. ATIVIDADES REALIZADAS
(  ) Atividades político-representativas 
(  ) Atividades de gerenciamento superior 
(  ) Atividades judicantes 

6. REFERÊNCIA
(  ) Ato de Convocação, Nomeação ou Designação:
(  ) Nº do processo no qual houve a distribuição e a finalização da atividade:
(  ) Dispensado (Presidente)

7. Declaro que os documentos encontram-se em anexo.




	Documento assinado eletronicamente por:

